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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI COMPLEMENTAR N.0 253, DE 17 DE OUTUBRO DE 2.014. 

"Autoriza o Poder Executivo a incorporar ao salário base a Gratificação 
PAB Variável IACS e a reajustar o salário de todos os Agentes 
Comunitários de Saúde e do Agente de Endemias da Saúde, e dá outras 
providencias". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova 
e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1°. - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao salário base de 
todos os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) que exerçam suas atividades no Programa Saúde da 
Família, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) prevista no artigo 1°. da Lei Complementar n°. 184, de 09 
de fevereiro de 2.01 O. 

Artigo 2°.- Após a incorporação da Gratificação PAB V:~riável / ACS ao salário, 
fica autorizado o pagamento de Gratificação a título de "Incentivo Adicional ao Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde" a todos os Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Endemia da Saúde até que o salário atinja o valor de RS 1.014,00 (um mil e quatorze reais), em 
cumprimento da Lei Federal n°. 12.994 de "17 de junho de 2014. 

Artigo 3°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar, aos Agentes 
Comunitários de Saúde, o va!or do "Incentivo Adicional ao Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde em parcela única. 

Artigo 4° - O valor do "Incentivo Adicional ao Programa de Agentes 
Comunitários" não incorporará aos salários dos Agentes Comunitários de Saúde sob nenhuma forma 
ou título e, só será paga, após recebimento pelo Município de Espírito Santo do Turvo, dos repasses 
efetuados pelo Governo Federal. O valor do "Incentivo Adicional ao Programa de Agentes 
Comunitários" é temporário, só podendo ser pago durante a vigência do repasse da União, cessando 
automaticamente, com o término do repasse. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Samos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

Artigo 5°. · As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário. 

Artigo 6°. - Esta Lei entrará em vigor em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2014, ievogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo -SP, aos 17 de outubro de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PA ULO 
Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001 -69 

EXTRA TO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 - LEI COMPLEMENTAR N°. 253, DE 17 de outubro de 2014, "Autoriza o Poder 
Executivo a incorporar ao salário base a Gratificação P AB Variável I ACS e a reajustar o 
salário de todos os Agentes Comunitários de Saúde e do Agente de Endemias da Saúde, e 
dá outras providências". 

Esta Lei Complementar está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no saguão da 
Prefeitura Municipal, conforme Altigo 99 da Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 17 de outubro de 2.0 14. 

a Registrado neteta secl'1!tBria sob 

no :) j Em .B:...J lQ_R&J!L 
lei n° ....::::._ fls n° ~ Uvro no .Q!_ 
O Publicado por afixa~o, no Quadro da 
Sede desta P. M., conforme art. 99 de lei 
orgânica Município Espí~rvo 



~-

e 

e 

Sábado, 18 de outubro de 2014 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 - _C'é'COMPtEMENTAR N°. 253, DE 17 de outubro de 2014, 
"Autoriza Ô Poder Executivo a inco..Põrar ao salário base a Grati
"cação PAB Variável I ACS e a reajustar o salário de todos os 
. ,gentes Comunitários de Saúde e do Agente de Endemias da 
Saúde, e dá outras providências". 

Esta Lei Complementar está afixada na íntegra, no quadro de 
avisos. no saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da 
Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 17 de outubro de 2.014. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI 

1 -Lei n°. 741 , de 17 de outubro de 2014, "Dispõe sobre 
Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de 
Ação à Lei de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Cre
dito Adicional Especial e dá outras providências" - Aquisição de 
Equipamentos UBS. 

2- Lei n°. 742, de 17 de outubro de 2014, "Dispõe sobre 
Inclusão de Ação de Governo ao Plano Plurianual, Inclusão de 
Ação à Lei de Diretrizes Orçamentárias, sobre a Abertura de Cre
dito Adicional Especial e dá outras providências" - Aqwsição de 
Ambulância. 

Esta Lei está afixada na Integra. no quadro de av1sos, 1 J 

saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Le1 O r~ é. 
nica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo - SP, de 17 de outubro de 2.014 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 
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EXf ;{.~TO DE PUBIJCAc.:.o 
DE CONTRATO 

Cbp:::rsa de Licitação 
171 ~1)14 

F.or.·;~ ',;·) r,? 7 74.2014 
Obje · C'r: ,,ratação de 

empres; especializada em 
c::>!eiJ, t "'" 'r:E- 'rdtaMen
to e d.sp, ·sição final de Resí
duos C:t. '3ervi~o de Saúde -
lixo IK-? ~'!1-:~r ps•:;, a UBS 
atraves da Secretaria Munici
pa! de P snPi3rren•,.. Urbano 
da ?re,e:tu;a M•m•c1oal de 
Esp'riio f>anto dfJ Turvo. 

Cont;atanto: P 1\1 FSPIJ:{I 
TO ['A~h11:JOTlJR,O 

Contrato: n" 1 :t1 
C(,ntratad(}: SHEIRO 

VERt)E C.OMêRCtO DE MA
TER:AL RECICLAVEL 
M·1E!E!'nd.LLTDA- EPP 

\f~!or. R~ 7 .9/.l 1ê 
Vigência: 15/~ 0/2015 
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pontc que .i.:,a a Vil\. 
Parqm. ~ão Jorge es1 
final. } ponte era est 
nha espaço para pc: 
carro de cada vez, 
colocar o pedestre e 
Visar io a segurança 
to do::. morad, ·res a ad j 
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